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RELATÓRIO E VOTO
PROJETO DE LEI Nº 333, DE 2021
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
De autoria do nobre Deputado Bruno Ganem, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei nº 17.335, de 09 de março de 2021, que concede atendimento prioritário às pessoas em tratamento oncológico nos estabelecimentos que especifica e dá outras providências, para estabelecer a imposição de multa em caso de descumprimento.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação -- CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na CCJR, foi aprovado como Parecer da Comissão o voto do relator, Deputado Marcos Zerbini, favorável ao projeto (Parecer nº 574, de 2022, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura).
Ato seguinte, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto.
É o relatório.
A presente propositura busca conferir maior efetividade à Lei nº 17.335 de 09 de março de 2021, que assegura atendimento prioritário às pessoas em tratamento oncológico. Ao restabelecer a previsão de multa em caso de descumprimento, o projeto supre lacuna decorrente de veto anterior, fortalecendo o caráter cogente da norma e garantindo que o direito ali previsto não permaneça dependente apenas da adesão voluntária dos estabelecimentos abrangidos.
A prioridade no atendimento a pacientes oncológicos não constitui privilégio, mas medida de proteção justificada pela condição de vulnerabilidade física e emocional inerente ao tratamento contra o câncer. Consultas, exames e procedimentos muitas vezes exigem deslocamentos frequentes e impõem desgaste significativo, de modo que a observância rigorosa da prioridade legal é elemento essencial para preservar a dignidade e o bem-estar dessas pessoas.
A ausência de sanção específica compromete a eficácia normativa, pois enfraquece o poder dissuasório da lei e pode gerar tratamento desigual entre estabelecimentos que cumprem a obrigação e aqueles que a ignoram. A imposição de multa, nesse contexto, atua como instrumento legítimo de coerção administrativa, promovendo isonomia concorrencial e assegurando que o direito reconhecido pelo Estado seja respeitado de forma uniforme.
Ao prever penalidade proporcional para o descumprimento, a proposta reafirma o compromisso do Poder Público com a proteção de direitos fundamentais, especialmente no campo da saúde. O aperfeiçoamento do mecanismo de fiscalização e responsabilização contribui para consolidar a prioridade legal como prática efetiva no cotidiano dos serviços abrangidos, garantindo maior respeito e segurança às pessoas em tratamento oncológico.
Por essa razão, somos favoráveis e votamos pela aprovação da presente propositura.
a)  Gil Diniz Bolsonaro – PL  – Relator
